
CONTRATO DE PROGRAIIIA tl" 080/2024.

lD CIDADES CONTRATAÇAO: 2024.060E0500001.09.001 7

PROC AOM. N" 001970t2024.

o MUNIC|PIO DE RIO NOVO Orl SUL /ES, pessca jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ/IúF sob no 27.iti5.l1il0A01-72 corn Prefeitura sediada na Rua

Capitáo Bley, no 08, Bairro: Cenir\/, r,.i ciitái.ie Ce Rio t{ovo do Sul/ES, CEP: 29290-
000, por rntermédio do FUNOo MUÍ\itClPAt- DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no

14.004.319/0001-08, com secie na liua Joàquirn Alves, no 01, Bairro: Centro, Rio

Novo do Sul/ES, Cep: 29290-0C0, Corav;rnte denominaoo apenas CONTRATANTE,
representados neste ato, respectivaíneÍrte, gelo Se,rhor PreÍeito Sr.
Jocenei Marconcini Castelari, brasileiro, casado, Operador de Máquinas, portador

da cédula de identidade no 1596.1fi(j-E) ,j, insriito ;ro CPF sob o no 083.656.427-86,
residente e domiciliado no munioifiio de Rio IJovo do Sul/ES, e pela Secretária
Municipal de Saúde Sr." Vrviani Silvâ liemerly Lrrasileira, casada, Assistente Social,
portadora da cédula de identidade r)b 200c26.) -'COREN-ES, inscrito no CPF sob o
no 104.922.267-92, residente na rir:aile o,.r Rro Novo do Sul/ES, e de outro, o
CONSORCIO PÚBLICO DA EXFAtririt,rr SLiL..ClM EXPANDIDA SUL constituído
sob a forma de associação puhliua,. ir,:ir;c',à iüridica de direito público, com sede
administrativa, à Rua Costa Pe;:,it'é i',?.'.!, Centro, Anchieta/ES, CEP 29.230-000,
inscrito no CNPJ no 03.657.78419íJüí - 1li, dcravante denominado simplesmente
CONSORCIO, neste ato represeí'ltsdo úoí seu Presidente, Sr. FABRíCIO PETRI,
brasileiro, casado, portador do üPF r;o 080,'134.247-31 , resolvem celebrar o
presente Contrato de Programa, côrrr dl§pt:risa de licitação embasada na Lei Federal
14.13312021, e no Art. 32 do Deci'eto Fr'deral 6.0L712OO7. à Lei Federal no

Preteitura Lhr,aripll cê Rio ilovc d., Sul.ES
Ruá Fernando dê ÂL,i-.u. 18 CertÍo . Rio l\lcro do Su1.!S CEP 29 290-000

www rionovodL,.i,.rl.üs.l,ov.bf I canÍatcsl0.il)rovod0sul es.gov bÍ
Ttl.: íz&t 3i3,3-1 120! 3t3t-1760/ 3533-1366
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PREI,'EITURA r,l i;iitCIl,,rll trii iirú NOVO DO SUL

ES"T'AUü I)(,, diPiIiI'T() SANTO

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI
OI..LEIIRAM O MUNICíPIO DE RIO NOVO DO
SI.JL/ES POR INTERMEDIO DO FUNDO
IIíUNICIPÀI OE SAÚDE E O CONSORCIO
PUBI..ICO NA REGIÃO EXPANDIDA SUL, PARA
GE$1'Ã(:. r\5§ílC|ADA DOS SERVTÇOS DE

SAUI]Í:, Úr3 Mi,:,I{Ü POLO LITORANEO SUL
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PREFEITUITA NILIi']IC(P,A.L,DI, RiO NOVO DO SUL
ISTADí) I)Í) T:SPiRII'O SÀNTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJÉTO

1.1 - Este Contrato de Prograni, i=. bci objeto estabelecer as condições e
obrigaçôes pelas partes signatárias, por meio da gestáo associada de serviços
públicos, visando o custeio do M|ÔRO POLO LITORAL SUL para prestação dos
serviços de saúde de forma êspêôiâlizadas ambulatórias no âmbito da auto
regulação formativas Territoriais deverão contpreender a atividades médicas

assistenciais desenvolvidas por n-reirr ,ie tele medicina, consultas compartilhadas,
atendimentos presenciais, atividade dr'.onsinu e emissão de opinião formativa, assim

entendida como a avaliação e a oriiirrtaçâíl técnica especializada sobre condutas

clínicas a serem adotadas pelos pirrÍsr:iundis. '

2.1 - A ârea de atuaçáo será nas depen<lências do HOSPITAL PADRE HUMBERTO-

ÍMEPES, Rua Costa Pereira, 129, bairto Porto de Cima, Anchieta -ES, CEP: 29.230-
00, bem com a possibilidade de realizaçâo de serviços de saúde por telemedicina.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PÍ(/{ZO

4.1 - No intuito de garantir a tr..r,,;,,i, êr rr:'j c" gestáo administrativa, econômica e

financeira do objeto deste coniraio. sàrà.r estritamente observadas as disposiçÕes
constantes neste Contrato Ce Pi()g.ànra. nô Contrato de Consórcio Público e
Estatuto do CONSÓRCIO e cjerr1,r:i. ,e.,irld({-rçr.rtáçóes sobre a matéria, sendo que o
CONSORCIO devera, especiahrre,rt.:;

11.10712005, ao Decreto Federal no 6.07712007, Portaria SÍN no 274t2016 ao
Contrato de Consórcio Público e Estatutó do CÍM EXPANDIDA SUL e pelas demais
legislaçóes pertinentes, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ÁKÉÀ üh ÂIUÂÇÃO

3.í - O serviço será prestaCo pilo 'üONSOkCIO mediante regime de gestão

associada de serviços públicos, o:;n viEêttr.:ia ate 31 de dezembro de 2024,
observado o que dispõe alei 14.1'33;2tr2't.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRJr}ii:,J'r.\.XE.IICiA

PÍ"ie....r.i"..,r-iF,d dê Ê.., 1,.,.,,.iu iül-ES
Rua Fcrnando de Abrêu, l8 Ce rt í, . [i.,o r\o,/r cir.: S,rr?S CEP 29.290-000

www.Íiono'/oílosrr.r.s.Jur.L,i I conÍãtoi@Ír,tcrodosul.es.gov br

fel.: Ot l ó,':bl'!2Ut i533.1?8v/ '1533.1366
r, !
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ES'T,{D{J ÜO E§PiRI'I'O S.{NTO

a) Dar publicidade a todcs os atos, fâzendo constar o presente Contrato no site

do Consórcio www. cimexpanctidàsul. cbni:br,
b) Facilitar o acompanhamento à a fiscalização de todas as atividades objeto do

presente contrato;

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME E,E EXECUÇÃO
.r 
.r.r1r 11"..f't

r i.rl. j r

5.1 - A execução financeira estat:elecida.neste Teruno vincula o CONTRATANTE, na

condição de município consorciado; eonro responsável pelo pagamento dos valores

da prestaÇão de serviços no tull(;R(l POLO LITORAL SUL ao CONSORCIO, no

modelo de programação finarrct.ira, haja vista que o CONSORCIO integra a
administração indireta do r:Ott r ÀATANTF-, os quais serão pagos
quadrimestralmente através Ce Ceptj.Y+ çir transferência bancária, constituindo o
valor pago em teto financeirr, pi,L: a -irtilização dos serviços de saúde
disponibilizados pelo MlCllO PO|-O Llli:inAL 5;(,1.

r \1.
5.2 - Caberá ao CONTRATÀiII'Ê';' alaesenldÇáo do seu modelo de programação
financeira, que deverá ser anexado nesk) contrato, oevendo constar e prever:

a) A carteira de serviços do ÍvllCi:r.0 POLO LITORAL SUL estimativa de exames e
consultas que poderão ser corrtrartados; '

5.3 - Para acompanhamento da execuçâo do ViICRO POLO LITORAL SUL através
de CONVÊNlO DE CONTRATUALIZAÇÃO, o munrcipio indicará um membro titular e
um membro suplente para compor g C.gnrissão lntermunicipal de Acompanhamento,
Monitoramento, Avaliação e apro\rdçáo cia prestação de contas do CONVÊN|O DE
coNTRATUALTZAÇÃO.

a) Nome de o representanre Titrlar: Jeif-.rson Pires Paes
CPF: 131.581.687-31
Nome do representante sul-llcirr\:: F-|sarrla I-erraz Reis Bortoloti
CPF: 018.154.695-79 't ; :'

cLÁusuLA sExrA - Do vALoR s i-.r.i,'por4çao oRÇAMENTÁR|A

6.1 - Para execuçáo do objeto di,sts C!-Jntrato, serão considerados para o exercício
de 2024, combinado com a r'rogramaÇão . de servrços realizada pelo
CONTRATANTE, relativa aos sen,iços ôbletc tlo presente contrato, constantes na
carteira de serviços do Micro Polô L iloral Srrl.

Píeíeiturs $unicipâldÉ Rio llcvc do Sul.ES
Ruâ Fernardo de Abreu, 18 . Certro . Ric Ncvo üo Sul-ES CEP 29.290-000

w,ww rior,ovcdosul.$.gov.t,r j c{rntratos@Íionovodosul es.gov.br
Íal.: (28) 35334124 3$3.1?30i 3533-1366
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PREI.'DI]'URA [ItJir!i]I.i'ÀL DT }TIü NOVO DO SUL
ESTADO I,O T]SPíRII'O SANT'O

6.2 - O valor total anual para a execução do presente obieto é de RS73.470,60
(Setenta e três mil, quatrocentos ê setenta rpais e sessenta centavos).

6.3 - O valor Quadrimestral para.,a ,execução do presente objeto e de R$18.367,65
(Dezoito mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos).

6.4 - Os valores dos serviços objetq,{o , presen{e contrato serão aqueles fixados
conforme resoluçáo CIB/SUS-ES No 296/2023 e na carteira de serviço em anexo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRITERIOS DO PAGAMENTO

Banco. Banestes

Agência: 0'156

Conla:31522790

7.3 - Como forma de prestaçáO de cor'rtas dos valores pagos e efetivamente
utilizados pelo município, a comissãe i'rtern lunicipal, constituída por um membro de
cada município integrante do Micro Polo litoral Sul disponibilizará quadrimestral
relatório dos serviços de saúde cêntratadog e sua prestação de contas, bem como,
disponibilizará de nraneira q uacl!'imestrzrl Êrestação de contas e avaliaçáo de
desempen ho.

7.3 - Na eventualidade de nâo al:. txrância Cos prazos para pagamento pelo
CONTRATANTE, este devera ::1:. , ;,enalizacio conforme determinações
administrativas pelo Consórcio Fúirli,x.,ç EsÍ\:ruto do CIM EXPANDIDA SUL e pelas

CLÁUSULA oITAvA - DA DoTAÇÃ.o oRÇAfutENTÁRIA

8.1 - As despesas decorrentes q,'r c).ecução do presente contrato de programa
correrão por conta da dotação orçaoientária constante no orçamento anual do

Prefeitura l,lunicillaiie Rio Novo do Sul.ES
Rua Fernando de Abreu 18 Ccrltro . R;o N,rvr do Sul,ES CEP 29.290-00t)

www rionovúocsul.es.gov.DÍ | conlrdtús@rionovodosul.es.gov.br
Íel.: ;28t 3a3 i. í12ü- 3$3 1i8h/ 3533.1366

7.1 - O pagamento dos valores corríàntes rla clausula anterior, será efetuado e
parcelas quadrimestrais pelo CONTRJiÍI\N'f Ê. ac CONSORCIO, até o dia 10 (dez)
de cada mês de repasse q uaciriines,'ral, pr-ir meio de depósito ou transferência
bancária para a seguinte conta corrr.nte do CONSORCIO:



PREFEITUItA Nltir.itClr'AL Dfl, RIO NOVO DO StrL
ESTA l)(,'rrc) ESPiIUTO SANTO

CONTRATANTE, det-inido pela Lei. Qrçamenrária Anual (LOA) de cada exercício
financeiro correspondente, a sabe!':

1201.1030210482.í35.33903900000.í50000150000 - FUNDO MUN|C|PAL DE

SAÚDE - INVENTTMOS EM SAúPE - FMENDA IMPOSIVAS - EMENDA
tMposrilvA ATENÇÃo ESPEC|AL|ZADA - OUTROS SERV|çOS DE

TERCEIROS.PESSOA JURIDIGÀ 1Z ' RICEITA DE IMPOSTOS E DE

TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTO§ - §AÚDE - DESPESA OOOO39

8.2 - O CONTRATANTE, em razác do presente contrato de programa, para o
exercicio financeiro 2024 devêta c:nsignar, como crédito adicional especial ou

suplementar em sua Legislação (lÍçàmentária pertinente, dotação suficiente para

suportar as despesas assumidas porii.',,ir rlc' lrresente Contrato.

8.3 - Poderá ser o CONTRATANTE c-.\..ir,ído co CONSORCIO, conforme Estatuto do
CONSORCIO, após prévia notifií: àí,rÇ . susl,ensão e demais penalidades, quando

não consignar dotação suficiente I.,Jr,i .srlpoÍtar as despesas assumidas por meio do
presente Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPOTh;ACILIDADES DO CONTRATANTE

9.1 - E obrigaçáo do CONTRATANTE a fiscalização da execução do presente

contrato de programa, além Cas denrais ot-'rigaçÕes e responsabilidades constantes
da legislação consorcial, do Contratc oe Corrsórcio Público e Estatuto do Consórcio.
devendo. :

a) Efetuar o pagamento da parcela.quadrimestral do valor contratado;
b) Responsabilizar-se por toda atrt,orização de serviços de saúde, objeto do

presente instrumento, fiscaliz ,4ndo o atencjimento aos usuários;
c) Comprovar a cievida cor1sr0n":c.i() enl sua lei orçamentária ou em créditos

adicionais, as dotaçóes sufi';ierltcs ndia suportar as despesas assumidas por
meio deste contrato;

d) Supervisionar, acompanhar e iiscali2ar, nos termos da legislação pertinente,
por meio da Comissão lntr..rt+l{ricipal .Ç/)nstituída por um membro de cada
município que constitui c llk.rrr, Folo litoral Sul, relativas à execução deste
contrato; . ,.- .

e) Programar, nos elementos irrrànci;iros especííicos dos seus orçamentos, os
recursos necessários para €!,àteãí a ?/.éat )çáo do objeto contratual;

Píêl-qtu," .,,!,,:,Fdliê Rr- ftnvJ do §ul-ES
Rua Fernandc de Ai-"re,r.1o. ii,lú Rio licvo do 3ul,ES CEP 29.290-000

{ww ÍionovJ,J.,sül r,.:.:-cv J, i .lonrr lt,-j 0r riírJvoCo5u l.es gov bÍ
rê:.: 12,, J:;'J:,.i12ü 35 3.íiü(Y i53J-1366
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f) Analisar, a cada quadrimestrÊ, ir €apãcidaCe e as condiçÕes de prestação de

serviços realizados pelo MI.CRO POLO LITORAL SUL, para verificar se o
mesmo dispÕe de suficiente nÍvel lécnico-assistencial e gerencial para a

execução do objeto contratual;,,. .

g) Participar das Assembiéias..,r:euEiêes .da comissão intermunicipal através de

seu representante e demais reuniões dos órgãos colegiados do

CONSORCIO, e acatar as decisoqs Qelas emanadas e dos atos da Diretoria
Executiva quando enr cumlximeSlto,das deliberaçÕes, ou de acordo, ou da lei

e do contrato de consórcio p.uNicoi

h) Prestigiar o CONSORCIO poi todos'os meios ao seu alcance e propagar o

espírito associativo e coonerativcr entre os afins;
i) Cumprir as disposiçÕes cio Contratc de Programa e do Estatuto do

coNsoRcto. í..
j) lndicar um representani€ tit(rlar t>, unr suplente para a Comissão

lntermunicipal. que tem onjetrvrj he âú"r)hpanhar, fiscalizar e avaliar o MICRO
POLO LITORAL SUL. , 

. .. : '

,1. \l '" : {\r.. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABIT.IDADES DO CONSORCIO

10.1 - Ao CONSORCIO, alénr dâs clemais obrigaçôes e responsabilidades
constantes da legislação consorcial, cio Contrato de Consórcio Público e Estatuto do
Consórcio, competem:

a) Promover a harmonia e integraçáo entre os consorciados;
b) lncentivar e promover c desenvolvimento conjunto, com a busca da

excelência na prestação de serviçc,s de saúde à comunidade dos municípios
consorciados;

c) Observar as leis e princípios que regent a Administração Pública, tais como:
legalidade, impessoali.iade, moralidade, publicidade, eficiência e
economicidade:

d) Garantir o cumprimento' ons riimais finatidacles e objetivos descritos no
Contrato de Consórcio Públicó e no Esiatuto,

e) Executar, nos termos cia.jçgislaç:§ç pertinente, as providências necessárias
para a consecução do obieto .dêstp qpn(Íato, observando sempre os critérios
de qualidade e custo;

f) Prestar os devidos esclarecirnerrtos que forem solicitados;
g) Não realizar quaisquer tipos de ccbranças dos usuários/pacientes dos

serviços ora contratadoJ''por'à*io do CONSóRCIO via MICRO pOLO
LITORAL SUL.

Pretcilura r;uni.jilalde Rio lioír do Sul.ES
Rua FemanCo de Abreu, 18 Cenlro . Rio Novo do Sul-ES CEp 29.290-000

u,1,vw tonovf,dos"i.Ê3.J{,v.úr i conlraios@rionovodosui.es gov.br
fat.: (2q l§ar-tt2ü 3\x-nàtt lsst-tue -

4



10.2 - Programar, nas rubricas específicas dos seus orçamentos, os recursos

orçamentários necessários para apxecução do objeto contratual, de acordo com a

sistemática de pagamento da prestaÇáo de serviços de acordo com o presente

Contrato;

PREL'FII'I'LIll.Á MUSI(llrAL tfl: li.Ir) NOVO DO SUL
ESTADO I}O ESPiRITO SANTO

Preíertura ,r.t,:iricúa; ric lli,) I'io...o do Sul-ES
Rua Fernando de Abíeu. 1d . CenÍc . Fio liovo do Sul-ES CEP 29.290-000

www.rionov4dosul.gs.§ov.br I aonlrll,rs(rÍio|ovodosul.es.gov.br
Tel.: eq 3$3.1t20! 3i33-i /80/ 3533-1366

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA i DO MODO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES

DE PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS , ..' : "

11.1 - DO MODO - O CONSORCIO, Curante todo o prazo de vigência deste

Contrato, deverá realizar os repasses financeiros para o custeio da quota parte

Municipal do custeio do MICRO POLO LITORAL SUL que será realizado junto ao

HOSPITAL PADRE HUMBERTO-MEPES conforme determina manifestaçôes da

comissão intermunicipal. . !

11.2 - OA FORMA - O presente Contrãto t-^rri como diretriz a prestação de serviços
de saúde pelo MICRO POLO Ll-lORAl. SUL, conforme relaçâo de disponibilidade de

serviços constante na carteira de serviços a serem realizadas pelo HOSPITAL
PADRE HUMBERTO-MEPES previsto em anexo deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
DO MICRO POLO LITORAL SUL

12.1 - Todos os crdadãos têm tlireito ao acesso às ações e aos serviços de
promoção, proteção e recuperaÉo da ,saúde promovida pelo CONTRATANTE
através do CONSORCIO, através das direirizcs do MICRO POLO LITORAL SUL.

12.2 - Caberá ao CONTRATAk'Íu áss.:gurar iros cidadãos, usuários dos serviços, o
atendimento acolhedor e livre de discrir'ninação. visando à igualdade de tratamento.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -.DAS PENALIDADES

{

'11.2.1 - A relação de ,Jisponibilioade cie serviços constantes da carteira de serviços
poderá sofrer alteração conforme contratação, rescisão ou resilição contratual de
especialidades, exames ou procedimentos, ou mesmo.

12.3 - Não serão cobradas tariías,.r,u (lrrêiquer valor dos cidadáos pelos serviços de
saúde prestados pelo CONSORC|(.I, p,x.se tÍatar de atividades prestadas no âmbito
do SUS. ,
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13.'t - A falta de cumprimento, por parte do CONTRATANTE, de qualquer cláusula
deste Contrato de Programa, sem pieiuízo dc, dispostc nas demais cláusulas e das
demais penalidades previstas na legislação pertinente, poderá ensejar a suspensão
da prestaçáo dos serviços e áindi., o CóNSÓRCIO deverá submeter à apreciação
da Assembléia Geral do CONSOEClgr.para aplicação «.las sançÕes de suspensão e

exclusão e também dos atos reparatórios de forma administrativa ou judicial
previstos no Estatuto Social da Associação Pública Suporte do Consórcio Público da

13.2 - Ressalvados os motivos devidarnente comprovados de força maior, previstos

em lei, a parte que infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou
responsabilidades constantes dest.? . iÍrsÍrumento. incorrerá nas penalidades

estabelecidas em lei ou no Estatuto d1i{:íJH$ORC|O.

'i "''13.3 - No caso cle rescisão sem jusi,, nroiiúo, a parte será notificada antes da
aplicaçáo da penalidade, garanticla.a,anllria dsfesa g g çontraditório, conforme rito e
prazos dispostos no Estatuto do CO;\»CBC:'-.:.

13.3.í - Preferencialmente à irriervençáo do Poder Judiciário para dirimir
controvérsias contratuais. será prcieiida a córnposição amigável, operacionalizada
por meio de propostas e conlrapruÉrosLâs gnüüminhadas pelas partes à Assembleia
Geral do CONSORCIO.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - t,A ÂLTERÂÇÃO

'14.1 - Este Contrato de Programa poderá ser alterado por decisão das partes, por
meio de assinatura de Termo Acliti.ro, sendo oossível a alteração por acréscimo ou
decréscimo de valor, desde que de;idamente justificado e apresentado nova tabela
de programação que também deverá s.',r anexada ao Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA --TJÂ RCSCISÃO
. i,';'

15.1 - O presente Contrato de Prtgrarria prxie'a ser rescindido, entre outros, por

a) Acordo entre as partes;
b) Descumprimento de qLaiq.Jeí ! i.;,;r,irlâ para consêcução do objeto;
c) Superveniência de norma le(i'ilr:,r lotó administrativo que o torne, formal ou

materialmente inexequível;

{,|..+
PÍcfeitura UuüiciÊàl d: iro liovo oo Sul.E§

Rua FeÍnando de Abreu, 18.CeJlro ilic NJyod, Sul-ES CEP 29.290-000
www.rionovodosul.es.gov.br i contÍato.r@iicnovcdosul.es.gov.br

Tel.; i28) 3.13-11itl 3§33': i.dül3i33.r366
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d) Ato unilateral com comprovada niolivaçáo jurídica eiou legal, mediante aviso
prévio da parte que dele se, desinteressar, com antecedência mínima de 90

dias, respeitando as cláusulas e condiçÕes constantes no presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FO}rO

;: í' '.r
16.1 - Fica eleito o Foro Central da Conrarca de Rio Novo do Sul - ES, para dirimir
quaisquer dúvidas ou solucionaí. r 'quêstôes.. que não possam ser resolvidas
administrativamente, renunciando as paÍtes, de logo, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - uisporiiÇc-1Es FrNArs

'17 .'l - A responsabilidade d.e üt ;li l
transferidos ao CONSORCIO, e sucsiiis
í3, da Lei n'11.107t2005. : '

. r í' \., l l.

17.2 - Os pagamentos da prestüçÍrê elos serviços na forma disposta na Cláusula
Setima, são de caráter irrevogá,,e1. rrtl o 6êr.: cumprimento total, salvo mediante
distrato/rescisão deste Contrato, c0rigaÍru'iam.-:nte. conr anuência do CONSÓRClO.

E por estarem de pleno acordo; Íirrnam o pr'esente Contrato de Programa em 03
(três) vias de igual teor e forma pâra rlue praorrza seus efeitos.

Rio Novo do §iul, 05 <ie junho de 2024

'Ítii'{ÂNTE na prestação dos serviços
íie, r.rs termos do inciso l. do §2o, do art.

',|- lr''t

Joce lconcini Castelari
itu iLÍunieipal

Fllo hlrrvo do Sui/ES
'túi,?r-{ATt Nl-E

{
PÍefeiturd l,lrii,icipôl de Ric l,lovo do Sul-ES

Rua Fernando de Abreu, Jú. CrlÍ+. Ri.: itjc,,o {o Sul-ES CEP 29.290-000
www.rionovod0lul és gov.br r'c,'rnÍal(,s(ô, icnovodosul.És. gov br

Tel.: (281:t-.'.r3. r'i. 0/. .t J3.r i dirl 35$-1366

17.3 - Os casos omissos ao preseíite termo serão resolvidos em estrita obediência
às diretrizes da Lei n' 11.10712005; dú.Decreto n" 6.01712007, Estatuto e demais
instrumentos legais aplicáveis.
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Viv v
Secretária Municipal de Saúde

Rio Nóvo d'o Sul/E
CONTRATANl'E

Consórcio Público da Expandi a Sul - CIM Expandida Sul
Fabric
cc)fis

''íh'-':

tr

o
elo

TESTEMUNHAS:
NOME:
RG:

ASSINATURA:

NOME
RG:

PÍêfeituÍa Hfuniiipaide Rio l(oro do Sul.ES
Rua Fernando de A!,rêu, l8.Cíirlro Rrc flo!odo Sul-ES CEP29.290,000

www.ricnovoocsul es.gor' oÍ | conlratistiionoíodosul.es.gov.br
Tcl.: (28) 3"3i.1t2ú ir33-i78nt 3533-1366
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ASSINATURA:


